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1. OBJETIVO 

 Normatizar as rotinas administrativas, médicas e assistenciais relacionadas aos 
atendimentos prestados pelo Serviço de Psiquiatria  do Hospital de Clínicas da Universidade Federal 
do Triângulo Mineiro (HC-UFTM). 

 Padronizar o fluxo do encaminhamento de pacientes externos e internos, atendendo às 
normas pactuadas entre o HC-UFTM e Secretarias Municipais de Saúde (SMS) da Macrorregião do 
Triangulo Sul.  

 

2. APLICAÇÃO/UNIDADES ENVOLVIDAS 

 Unidades Funcionais que compõe o complexo hospitar do HC-UFTM 

 
3. CLIENTES 

 Gestores, equipes e usuários internos e externos do HC-UFTM. 
 
4.  ENTRADA 

 Usuários internos e externos com solicitação de encaminhamento para a clínica de 
psiquiatria na Unidade Ambulatorial (UAMB). 

 Usuários internados no complexo HC-UFTM, conforme solicitação do médico responsável 
pelo atendimento do paciente no ambiente hospitar. 
 
5. PRODUTO 

 Usuário atendido e orientado em suas necessidades. 
 
6. INDICADORES 

 Número atendimentos ambulatoriais realizados/mês. 

 Número de atendimentos hospitalares/mês. 

 Numero de intercorrências atendidas/mês. 
 
7. SIGLAS E CONCEITOS 
AGHU - Aplicativo de Gestão para Hospitais Universitários 
AMG - Ambulatório Maria da Glória 
CAPS - Centro de Atenção Psicossocial  
CAPS I - Centro de Atenção Psicossocial Infantil  
CAPS AD -  Centro de Atenção Psicossocial especializado em álcool e Drogas 
CEPPA - Centro de Estudos e Pesquisas em Psicologia Aplicada 
CFM – Conselho Federal de Medicina 
COREME - Comissão de Residência Médica  
Ebserh - Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 
HC-UFTM - Hospital das Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro  
NAE - Núcleo de Atenção ao Estudante 
NASS - Núcleo de Atenção à Saúde do Servidor 

http://www.ebserh.gov.br/
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POP - Procedimento Operacional Padrão 
RAPS - Rede de Atenção Psicossocial 
SIAP - Serviço Intermediário de Atenção Psicossocial 
SMS – Secretaria Municipal de Saúde 
SOST - Unidade de Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho  
UAMB – Unidade Ambulatorial 
UAP/DGC – Unidade de Atenção Psicossocial da Divisão de Gestão do Cuidado 
UMAE – Unidade de Monitoramento, Avaliação e Estatística 
 

8. INFORMAÇÕES GERAIS 

 A psiquiatria é uma área de conhecimento que se propõe a estudar os fenômenos que 
ocorrem na relação entre a especialidade e todas as outras áreas dos conhecimentos do processo 
saúde-doença, bem como propõe condutas a seus problemas clínicos ou institucionais.  

 Ancora-se numa perspectiva biopsicossocial do adoecer, visando uma abordagem mais 
integral e eficaz dos portadores de transtornos mentais.  

 A psiquiatria propicia atendendimento no sentido de minimizar o sofrimento mental, 
sobretudo em suas formas mais graves e em relação às quais a assistência médica especializada 
poderá favorecer um melhor prognóstico.  

 A prevalência de transtornos mentais em geral é bastante elevada, em torno de 46% da 
população ao longo da vida; de modo que não há como concentrar exclusivamente com os 
psiquiatras, em número limitado, o manejo dessas perturbações e doenças. 

 Nesse sentido, no atendimento das intercorrências relativas a fenômenos mentais e de 
comportamento, o trabalho de cooperação interdisciplinar compreenderá um atendimento 
conjunto entre o profissional de saúde mental e profissionais das demais áreas da saúde. 

 A interconsulta psiquiátrica é considerada uma área de conhecimento que se encarrega da 
assistência, ensino e pesquisa na interface da psiquiatria e demais especialidades da medicina. 

 Num sentido mais estrito, pode-se definir a interconsulta psiquiátrica e seus objetivos como 
uma subespecialidade da psiquiatria que: 
 atua na interface com outras especialidades; 
 auxilia na assistência ao paciente de hospital geral;  
 colabora na abordagem psicossocial (aspectos psiquiátricos, psicológicos e sociais) do 
paciente e; 
 auxilia na tarefa de ensino e pesquisa. 
• O Interconsultor, além de realizar a assistência ao paciente, trabalha a relação deste com a 
equipe solicitante, contribui para esclarecimentos, diagnósticos, sensibiliza a equipe quanto aos 
aspectos psicossociais do paciente, orienta familiares e/ou acompanhantes, e previne o 
desenvolvimento de problemas psiquiátricos. 

 A Consultoria Psiquiátrica, pela definição tradicional, se refere à atuação do psiquiatra na 
avaliação do paciente e na formação de hipóteses e de recomendações oferecidas às equipes 
solicitantes que atendem os pacientes, ou seja, o profissional indica um tratamento aos pacientes 
que estão sob os cuidados de outros especialistas, numa abordagem multiprofissional. 

http://www.ebserh.gov.br/
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 Os objetivos de Consultoria Psiquiátrica no contexto hospitalar envolvem as seguintes 
solicitações:  
 situações de emergência;  
 casos em que os exames clínicos e laboratoriais são negativos e doenças neurológicas foram 
descartadas;  
 nas doenças crônicas;  
 nos procedimentos invasivos; 
 patologias oncológicas e doenças terminais; 
 reações importantes em doenças neurológicas;  
 transplante de órgãos, entre outros. 

 Há ainda a Psiquiatria de Ligação que é definida como a área da psiquiatria clínica que inclui 
todas as atividades diagnósticas, terapêuticas, de ensino e de investigação, realizadas por 
psiquiatras em serviços não psiquiátricos, em hospital geral, tendo por base uma prática médica 
hospitalar que se situa na interface dos fatores psicológicos, biológicos e sociológicos do adoecer.  

 A psiquiatria de ligação refere-se a uma relação cooperativa contínua entre equipe 
psiquiátrica e demais equipes; atuando na promoção da qualidade dos cuidados prestados ao 
paciente. 

 Para que os atendimentos realizados na modalidade ambulatorial seja satisfatório, é 
importante contar com uma estrutura física adequada, fornecimento de formulários profissionais 
capacitados, além daqueles da administração ambulatorial, para o atendimento eficiente e 
humanizada ao paciente e aos profissionais médicos. Os recursos necessários, via de regra são: 
 recepção e agendamento; 
 segurança; 
 limpeza e conservação; 
 salas seguras, arejadas e com apropriada iluminação; 
 equipamentos de informática e conexão de internet para acesso aos prontuários eletrônicos;  
 disponibilidade de formulários para  receituários especiais;  
 demais formulários utilizados pela especialidade. 
 
9. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS ASSISTENCIAIS E ADMINISTRATIVOS PARA A REALIZAÇÃO 
DO ATENDIMENTO NA ESPECIALIDADE PSIQUIATRIA 
 

9.1 ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS INTERNADOS NO HC-UFTM   

 Para as solicitações de consultoria psiquiátrica o médico responsável pelo paciente deverá 
formalizar o pedido utilizando o  Aplicativo de Gestão dos Hospitais Universitários (AGHU), para 
que o profissional requisitado tenha acesso à formalização do pedido. 

 O prazo para atendimento da demanda será sempre o mais breve possível e, conforme 
padronizado, em cerca de até 48 (quarenta e oito) horas úteis, a depender da disponibilidade de 
profissional em escalas. 

 Para atendimentos mais emergenciais, a chefia da UAP poderá intervir em favor da melhor 
alternativa possível. 

http://www.ebserh.gov.br/
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 Escalas de trabalho referentes a essa modalidade de atuação são disponibilizadas pela 
Unidade de Atenção Psicossocial (UAP) e Unidade de Pronto Socorro. Verificar disponibilidade 
do serviço na escala.  

 Para maior agilidade no atendimento pelo profissional da especialidade requisitada, é 
imprescindível o acesso às informações clínicas, terapêuticas e psicossociais, relacionadas ao 
paciente; o acesso aos prontuários e fichas de prescrição; a participação de membros da equipe 
multidisciplinar, familiares e/ou acompanhantes do paciente, se for o caso. 

 O atendimento à demanda será registrado no AGHU, no campo “resposta de consultoria”, 
ficando disponível aos profissionais envolvidos no cuidado ao paciente. No registro do 
atendimento serão relatadas as descrições das informações coletadas, estados mentais 
observados, discussões quanto a possíveis hipóteses diagnósticas, quanto a problemáticas 
psicossociais identificadas. 

 Orientações e/ou sugestões de condutas, poderão ser formalizadas e subsidiarem os demais 
profissionais. Caso haja intervenções terapêuticas, estas também serão registradas no prontuário 
do paciente.  

 Quando os acompanhamentos ocorrem de forma longitudinal, durante a permanência do 
paciente internado, os registros das sucessivas avaliações deverão ser anotados no prontuário 
eletrônico no campo “evolução”. 

 O médico da especialidade psiquiatria que prestar a assistência psiquiátrica, poderá emitir 
relatórios, laudos, receitas e encaminhamentos para continuidade terapêutica. 

 Em algumas situações, o interconsultor em psiquiatria poderá prontamente intervir, 
manejando a ficha de prescrição medicamentosa e/ou ordenando imediata providência 
farmacológica ou quanto à vigilância, e contenção ou descontenção mecânica do paciente. 

 A prescrição médica de psicofármacos deverá prioritariamente obedecer aqueles recursos 
padronizados e disponíveis na farmácia hospitalar, conforme as boas práticas consagradas e 
atualizadas. 

 No caso de indisponibilidade do especialista em psiquiatria para o atendimento às 
intervenções médicas no momento da solicitação, cabe à equipe médica em atendimento ao 
paciente dar o suporte ao paciente em agitação psicomotora, até que seja possível a realização 
do atendimento pelo médico psiquiatra. 

 As situações específicas em que as equipes de assistência deverão solicitar avaliação pela 
psiquiatria: 
 Quando pacientes com transtornos psiquiátricos descompensados derem entrada no HC; 
 Tentativas de autoextermínio e/ou manutenção de ideações e planos suicidas; 
 Pacientes com sintomas depressivos e ansiosos exacerbados e de difícil manejo; 
 Pacientes com agitação psicomotora; 
 Necessidade de esclarecimentos diagnósticos e condutas mais especializadas, frente à 
suspeita de transtornos mentais. 
 
 

http://www.ebserh.gov.br/
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9.2 ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS EM TRATAMENTO AMBULATORIAL 

 A especialidade psiquiatria é atendida no terceiro (3º) andar da UAMB – Guichês 6 e 7. 

 Para atendimento na especialidade, o paciente deverá ser maior dezoito (18) anos de idade. 

 A prioridade do Serviço Ambulatorial de Psiquiatria do HC é atender às demandas de 
problemas na saúde mental que ocorrem em comorbidade com variados problemas de ordem 
clínica e cirúrgica entre os usuários da instituição, auxiliando no diagnóstico, manejo e tomada 
de decisões.  

 A modalidade de Psiquiatria de Ligação, está presente na UAMB, com atendimentos mais 
focados em determinadas questões, fortemente relacionadas a outras especialidades, tais como: 
Programa de Cirurgia Bariátrica, de Hepatites Virais, Dor Crônica, Transexualidade e 
Transgêneros. 

 As recomendaçõs para o acolhimento aos pacientes pela equipe da UAMB estão descritos 
no Procedimento Operacional Padrão (POP) Unidade Ambulatorial/03/2019 “Acolhimento aos 
Usuários na Unidade Ambulatorial” e devem ser seguidos por todos aqueles que prestam serviços 
na Unidade. 

 Os pacientes atendidos na especialidade são aqueles, prioritariamente, triados nas 
internações no HC-UFTM, ou que são habitualmente atendidas nas diversas especialidades 
médicas que compõe a UAMB, sendo utilizados para essa consulta a modalidade 
INTERCONSULTA. 

 São disponibilizados atendimentos àqueles pacientes triados, a partir de outras unidades de 
saúde do município e da região de abrangência, agendados pelas SMS da cidade de origem do 
paciente, na modalidade PRIMEIRA CONSULTA. 

 Não será permitido o agendamento de consultas para pacientes que não apresentarem o 
formulário de encaminhamento/retorno, emitido por médico que atue no complexo HC-UFTM. 

 As emissões de uma nova prescrição (receitas) e/ou relatórios atualizados de 
acompanhamento devem ser providenciadas mediante atendimento e reavaliação do paciente, 
sobretudo em função da dinâmica dos transtornos mentais e serão agendados na modadidade 
RECEITA E RELATÓRIO. 

 Atendimentos de urgência para pacientes já em assistência e/ou novas demandas, 
encaminhadas por profissionais de outras especialidades, são possíveis, apenas com a anuência 
do médico da especialidade e serão agendados na modalidade SESSÃO. 

 A racionalização da política de agendamentos, visa atendimento ao paciente assistido, uma 
vez que a maior parte desses pacientes exige acompanhamento sistemático ao longo do tempo, 
com sucessivos retornos, e a falha no agendamento pode comprometer a qualidade da 
assistência. 

 A quantidade de consultas ofertadas e a carga horária do médico especialista é acordada 
entre a chefia a qual o profissional esteja subordinado, a chefia da UAMB e a Chefia da Unidade 
de Regulação Assistencial.  

 Os agendamentos realizados para atendimento na UAMB devem seguir rigorosamente as 
normas descritas no “POP Unidade Ambulatorial/01/2019 Agendamento de Consultas”, 

http://www.ebserh.gov.br/


 

 

  UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
TRIÂNGULO MINEIRO  
HOSPITAL DE CLÍNICAS  

Tipo do 
Documento 

PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO  
POP.UAP/DGC.012 - Página 6/9  

Título do 
Documento 

FLUXOS E ROTINAS PARA ATENDIMENTOS NA 
ESPECIALIDADE PSIQUIATRIA NO HC-UFTM   

Emissão: 19/06/2020 Próxima revisão: 
19/06/2022 Versão: 1 

 

 
Cópia Eletrônica não Controlada 

Permitida a reprodução parcial ou total, desde que indicada a fonte e sem fins lucrativos. 
® 2019, Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares. Todos os direitos reservados 

www.Ebserh.gov.br 

disponível na página da UAMB, no sitio eletrônico do HC-UFTM. 

 Os pacientes em acompanhamento na especialidade poderão ser referenciados, de acordo 
com a avaliação do médico, para outros serviços de saúde na cidade e na região, tais como:  
 Centro de Estudos e Pesquisas em Psicologia Aplicada da UFTM (CEPPA);  
 Núcleo de Atenção ao Estudante (NAE);  
 Núcleo de Atenção à Saúde do Servidor (NASS);  
 Unidade de Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho (SOST);  
 Oficinas de terapias integrativas disponíveis no complexo da UFTM; 
 Rede de Atenção Psicossocial (RAPS) e Atenção Primária. 

 É importante lembrar que a RAPS conta com a possibilidade de atendimentos 
multidisciplinares por meio dos Centro de Atenção Psicossocial (CAPS); Centro de Atenção 
Psicossocial especializado em álcool e Drogas (CAPS AD); Centro de Atenção Psicossocial Infantil 
(CAPS I) e do Serviço Intermediário de Atenção Psicossocial (SIAP). 
 

10. MENSURAÇÃO DOS INDICADORES DO SERVIÇO  

 A estatística do Serviço de Psiquiatria em atendimento hospitalar será realizada diariamente, 
pelo responsável do serviço, em formulário próprio do serviço de estatística. 

 A estatística do Serviço de Psiquiatria em atendimento ambulatorial será realizada 
mensalmente, por meio da extração de dados do AGHU. 
• O responsável pelo serviço deve conferir os lançamentos feitos em formulário próprio de 
estatística, assinar, datar e carimbar. 
• Os dados estatísticos devem ser encaminhados à Unidade de Monitoramento, Avaliação e 
Estatística (UMAE) até, no máximo, dia 10 de cada mês. 

 
11. QUADRO RESUMIDO DAS AÇÕES E RESPONSÁVEIS 

Ação Responsáveis 

Efetuar o registro da entrada do paciente na 
instituição. 

Recepcionista do setor 

Cadastrar o paciente que não possua RG na 
instituição. 

Recepcionista do setor 

Recepção do paciente na Unidade de Pronto 
Atendimento. 

Enfermeiro do acolhimento 

Atendimento ao paciente. Equipe médica e assistencial 

Solicitação de atendimento psiquiátrico para 
paciente hospitalar. 

Equipe médica 

Atendimento, acompanhamento e preenchimento 
de prontuário assistencial e condutas adotadas 
durante o atendimento psiquiátrico. 

Médico da especialidade 

http://www.ebserh.gov.br/
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Encaminhamento de pacientes para a UAMB SMS da Macrorregião do Triangulo Sul e médicos 
que atendem no complexo hospitalar HC-UFTM. 

Agendamento de consultas ambulatoriais. Recepcionista do setor 

Atendimento ao paciente ambulatorial. Médico da especialidade 

Atendimento às intercorrências, se for o caso. Enfermeiro do setor 

Confecção de estatísticas  e envio de dados para a 
UMAE 

Profissionais administrativos: UAP e UAMB 

 
12. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 Importante observar o artigo 87 da Resolução nº 2.217/2018 do Conselho Federal de 
Medicina (CFM) veda ao médico “Deixar de elaborar prontuário legível para cada paciente”. 
Parágrafo 1º “O prontuário deve conter os dados clínicos necessários para a boa condução do caso, 
sendo preenchido, em cada avaliação, em ordem cronológica com data, hora, assinatura e número 
de registro do médico no Conselho Regional de Medicina”.  

 Caso o profissional médico se recuse a corrigir e/ou melhorar as informações de modo a 
atender às normas estabelecidas pelo Sistema de Regulação e/ou tenha conduta imoral ou anti-
ética com os colegas dos setores administrativos, estará sujeito às penalidades descritas no Código 
de Ética e Conduta da Ebserh, observados os principios do CFM, bem como aquelas instituidas pela 
Comissão de Residência Médica (COREME), quando se tratar de condutas inapropriadas dos 
médicos residentes. 

 Cabe ao profissional médico pautar sua conduta conforme dispõe o inciso XVII dos principios 
fundamentais da Resolução nº 2.217/2018 do CFM “As relações do médico com os demais 
profissionais devem basear-se no respeito mútuo, na liberdade e na independência decada um, 
buscando sempre o interesse e o bem-estar do paciente.” 
• Todos os colaboradores que atuam no HC-UFTM estão subordinados ao Código de Ética e 
Conduta da Ebserh, publicado no sitio eletrônico da Ebserh. 
• Os profissionais que atuam no Serviço de Psiquiatria estão subordinados às regras da UAP e 
da UAMB, descritas em seus Regulamentos, publicados no sítio eletrônico do HC-UFTM, nas páginas 
destinadas à Unidades. 
• Profissionais que atuam no Serviço de Psiquiatria estão subordinados às regras de 
Acolhimento ao Paciente na Unidade Ambulatorial conforme POP.UAMB.003 “Acolhimento aos 
Usuários na Unidade Ambulatorial”, publicado no sítio eletrônico do HC-UFTM (página de POPs e 
página destinada à UAMB).  
• Os profissionais que atuam no Serviço de Psiquiatria estão subordinados às regras de 
Agendamento de Consultas descritas no POP Agendamento de Consultas”, publicado no sítio 
eletrônico do HC-UFTM (página de POPs e página destinada à UAMB). 
• Em caso de intercorrências com pacientes no Serviço de Psiquiatria, a equipe assistencial 
deverá seguir os procedimentos descritos no POP.UAMB.004 “Fluxo do Atendimento à 
Intercorrência Ambulatorial” publicado no sítio eletrônico do HC-UFTM.  

http://www.ebserh.gov.br/
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